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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 03 

de novembro de 2017, Portaria Nº 73, de 08 de fevereiro de 2023, versão atualizada e 

Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 380, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL – 
IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, de 
18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, considerando a 
Portaria da Casa Civil nº 478, publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2023, edição 
extra, e o processo 01450.002765/2023-43, resolve: 

Art. 1º  Designar como Gestores do Termo de Colaboração nº 949749/2023, firmado 
entre este Instituto e a Associação Respeita Januário de Pesquisa e Valorização dos Cantos e Músicas 
Tradicionais do Nordeste, no âmbito do processo nº 01450.002765/2023-43, os seguintes servidores: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Titular KÁTIA BRASILINO MICHELAN 3125889 

Gestor  Substituto  MARINA DUQUE COUTINHO DE ABREU LACERDA 1821965 

Gestor Administrativo/Financeiro titular MÁRCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LIMA 1826318 

Gestor Administrativo/Financeiro substituto MATHEUS MOURA FONSECA SANTOS 2415161 

Art. 2º  O Termo de Colaboração em questão tem como objeto a "Instrução Técnica do 
Registro das Bandas de Pífanos". 

Art. 3º  Os gestores do Termo de Colaboração deverão: 

I - obrigatoriamente serem cadastrados no sistema Transferegov.br; 

II - observar o disposto na Portaria nº 217/2019, publicada no Boletim Administrativo - 
BAE em 16 de agosto de 2019, e suas alterações; e 

III - observar o disposto na seção VIII, art. 61 e 62 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e demais disposições pertinentes à gestão. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

LEANDRO GRASS 

 

Atos da Presidência 


